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        PODER LEGISLATIVO DE SANTO ÂNGELO 
 
 

EDITAL Nº: 03/2012 -  PREGÃO PRESENCIAL 
 

  O Presidente do Poder Legislativo do Município de Santo Ângelo - RS, no 
uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 10:30 

horas (horário de Brasília/DF), do dia 05 do mês de dezembro do ano de 2012, 
no Prédio da Câmara de Vereadores, localizada na Rua Antunes Ribas, 1111, centro, no 
Plenário, se reunirão a Pregoeira e a Equipe de Apoio, designados em Portaria, com a 
finalidade de abrir propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição de 
Climatizadores de ar,  com protocolo dos envelopes até as  10 horas e 15 minutos da 
mesma data. Esta licitação é do tipo menor preço e será processada nos termos da Lei 
Federal n° 10.520 de 17/07/2002, e do Decreto Legislativo n° 218 /2012, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 (Lei de Licitações). 
 

1. DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos e materiais de informática, conforme ANEXO I, deste edital. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7. deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO PODER LEGISLATIVO DE SANTO ÂNGELO 
EDITAL N° 03/2012-  DE PREGÃO PRESENCIAL  
ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO E ENDEREÇO) 
 
AO PODER LEGISLATIVO DE SANTO ÂNGELO 
EDITAL N° 03/2012-  DE PREGÃO PRESENCIAL  
ENVELOPE N° 02 –  DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO E ENDEREÇO) 
 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 
identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 
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3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

A) SE A E EMPRESA FOR REPRESENTADA DIRETAMENTE, POR MEIO DE DIRIGENTE, 
PROPRIETÁRIO, SÓCIO OU ASSEMELHADO, DEVERÁ APRESENTAR: 

  a.1.) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 

  a.2.) Ato constitutivo, estatuto ou contato social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhando do documento de eleição de seus administradores; ou 

  a.3.)inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou 

  a.4.) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

B) SE A EMPRESA FOR REPRESENTADA POR PROCURADOR, DEVERÁ APRESENTAR: 

  b.1.) Instrumento público ou particular de procuração com firma do outorgante 
reconhecida, com indicação dos necessários poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos 
inerentes ao certame; ou 

  b.2.) Termo de Credenciamento  (modelo em anexo) 

OBS 1: Em ambos os casos (b.1 ou b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado 
do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

OBS 2 : Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer um invalida o documento para 
fins deste procedimento licitatório. 

 

      3.2.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração, firmada por contador, de que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou, nos termos do artigo 8° da IN n° 103 de 30 de 
abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta 
Comercial.  Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, art 34. 

 
3.3. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. Caso não haja 
representante legal credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, impedida de participar dos 
lances nas condições previstas neste edital. 
 
  3.4.  A documentação referente ao item 3.1 e item 3.2 deverá ser apresentada do lado de fora 
dos envelopes no ato de protocolo dos mesmos 
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4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
  4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os envelopes n°s 01 – 
PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 
 
  4.2. Uma vez encerrado o prazo para o protocolo dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.  
 
  4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por 
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 
demais atos do certame. 
 
  4.4. Os envelopes serão recebidos, protocolados até às 10 horas e 15 minutos do 
05/12/2012. A seguir, às 10 horas e 30 minutos serão abertos e analisados pela pregoeira, que se necessário, 
utilizará de auxílio técnico para julgar pela classificação ou não da proposta apresentada.  
   
  4.5. Os lances serão iniciados, após a análise das propostas apresentadas, a critério da pregoeira 
a partir das 9 horas e 30 minutos Se for necessário este horário bem como a data, poderão ser postergados.  
   

5. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, 

deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas, e rubricadas, sendo a última datada e assinada 
pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, ser 
preenchida por meio mecânico, e deverá conter: 

 
a) Identificação da empresa (razão social/nome, CNPJ/CPF, endereço, telefone, e-mail, 
etc.) 
b)  descrição completa do equipamento, que compõem o item que está sendo cotado, no 
mínimo de acordo com o especificado no edital. 

                                     c) preço unitário do item, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas de 
manutenção, entrega, garantia mínima de 12 meses  assistência, no mínimo conforme descrito no anexo I,  , que 
correrão por conta da licitante vencedora. 
   

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da 
vencedora. 
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6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 1 m (um minuto) para apresentar nova 

proposta. 
  6.5.1.1 – Poderá ser solicitado prazo para analisar preço que será concedido a critério da 

pregoeira. 
 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente , no impedimento de apresentar novos lances, 
sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro(a) 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo(a) Pregoeiro(a), 

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os 
valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada 
de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

 
 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a)    não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b)   forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

                              c)   afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 5; 
                             d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexeqüíveis. 
 
 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 
 
 6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
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 6.15.  Encerrada a etapa de lances e verificada a ocorrência de empate, previsto no art. 44 § 2° 
da Lei 123/2006, será assegurada a preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.2 deste edital. 
   
 
   6.15.1. Entende-se como empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, seja igual ou superior em até 5% 
(cinco por cento) à proposta de menor valor. 
   6.15.2.  Em caso de recurso, a situação de empate somente será verificada depois de 
ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo 
julgamento definitivo do recurso interposto. 
   6.15.3.  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte maneira: 
   A) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 
menor valor poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
   B) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma 
da línea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do subitem 3.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma 
prevista na alínea “a” deste item. 
   C) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou 
cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma dos itens anteriores. 
    D) Se nenhuma  microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa satisfazer as 
exigências do item 3.2 deste edital, será declarada vencedora do certame a licitante detentora da proposta 
originariamente de menor valor. 

      
 6.16. O disposto no item 6.15, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por  microempresa,  empresa de pequeno porte ou  cooperativa. 
 
 6.17. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato 
público, com a convocação prévia de todas as licitantes. 
 
 6.18. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
 
 6.19. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações e Contratos deste 
Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
 
 6.20. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N° 

02, os seguintes documentos: 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

         A -Registro comercial no caso de empresa individual. 
         B -Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social e alterações, em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias (comerciais) e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
        C – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples (civil), acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; ou 
         
        D – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
          * Objeto social compatível e pertinente ao licitado. 
 
  7.1.1.1. Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 7.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 deste 
edital. 
 
            7.1.2.- RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
 
      A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  (CNPJ/MF), em plena validade; 
      B) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional e da Receita Federal); Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, sendo a última do domicílio ou 
sede do licitante,  em plena validade. 
      C) Prova de regularidade com o INSS e FGTS, em plena validade. 
       D) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943. 
 
 

7.1.3) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
A) Certidão negativa de falência oo concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da 

pessoa jurídica. 
 
7.1.4. DECLARAÇÕES: 
 
A) Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 

conforme modelo anexo. 
 
B) Declaração de que não está impedido de contratar com órgão público (delaração de 

idoneidade) 
7.1.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião 

ou por servidor do setor de protocolo do Poder Legislativo, ou publicações em órgão da imprensa oficial, 
e aqueles expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal, com 
identificação clara do subscritor. 

 
7.1.6. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa que atender ao item 3.2, 

que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal,  previstos no item 7.1.2 
deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove sua 
regularidade, em 02 (dois) dias úteis após a sessão em que foi declarada vencedora do certame. 
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7.1.6.1 – ocorrendo a situação prevista no item 7.1.6, a sessão será suspensa, podendo o 

pregoeiro fixar, desde logo a data em que dará continuidade ao certame, ficando as licitantes já 
intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.1.6.2 - ) benefício de que trata o item 7.1.6, não eximirá as referidas empresas da apresentação 
de tods os documentos ainda que apresentem alguma restrição. 

 
7.1.7.  Apenas a licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar terá aberto o 

envelope contendo os documentos relativos a habilitação. Os demais ficarão em poder da pregoeira pelo 
prazo de 30 dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, 
no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de inutilização. 

 
 
8 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
ocasião em a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira proclamará a 

vencedora, e, a seguir proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 
recurso, que deverá ser imediata e motivada. 

 
8.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente. 

 
 
9 – DA IMPUGANAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1.  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 
9.2.  Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação 

motivada da licitante, durante a sessão pública, a ser formalizado no prozo de 3 (três) dias úteis 
 
9.3.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de todas as demais licitantes que ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 3 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se a todas, 
vista imediata do processo. 

 
9.4. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 

do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
 



8 

                          
 
 
 
 
    
                               10 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
  10.1 – Os produtos deverão ser entregues em até 30 dias, contados do recebimento da ordem de 
compra pela empresa vencedora. Em caso de necessidade de prorrogação de prazo, este deverá solicitado em até 
5 (cinco) dias antes do vencimentoe o prazo a ser prorrogado não poderá ser superior a 10 dias.  
  10.2 – O Recebimento Provisório na Câmara de Vereadores,  em horário de expediente, deverá 
ocorrer conforme item 10.1. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento 
provisório, desde que até então nada conste expressamente em desabono aos materiais fornecidos. 
 
  10.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo 
fornecimento dos materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
   
  11- DO PAGAMENTO 

 
11.1. Após a entrega, instalação, e termo de recebimento dos produtos, o pagamento será 

efetivado em até 10 dias. 
 
11.2. As notas fiscais não poderão conter rasuras, e deverão possuir o número da conta 

bancária para depósito em nome da empresa. 
AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER EMITIDAS PARA: 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 
RUA ANTUNES RIBAS 1111 – CENTRO 
SANTO ÂNGELO – RS – CEP 98.801-630 
CNPJ/MF 05.458.479/0001-28 
FONE: 55 3313 2315 
Inscr Estadual- Isento 

 
12 - AS PENALIDADES 
 
12 1 – A recusa  injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, entregar os materiais,  

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 

12 2 – As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e 
quando for o caso, cobradas administrativamente e/ou judicialmente. 

12 3 – Pelo inadimplemento da sobrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração estarão sejueitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a propsota 
(recusa injustificada para contratar) – multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame; 

c) Executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 

d) Executar o contrato com atraso injustificado, multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

e) Inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o valor não adimplido da contratação; 
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f) Inexecução total do contrato: multa de 10% sobre o valor atualizado da contratação; 

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

h) Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à contratada a pena de suspensão do direito de 
licitar com o contratante, pelo prazo 2 (dois) anos a 5 (cinco) anos, em função da gravidade 
da falta cometida. 

 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. É facultado à Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer, ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 
13.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
13.3. O contratante não aceitará a transferência de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
13.4. As normas deste edital de licitação na modalidade pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados. 
 
13.5. o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometam a exatas 

compreensão de sua proposta ou a aferição das condições de habilitação dos licitantes, não implicará no 
afastamento sumário de qualquer licitante. 

 
13.6. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 
 
13.7. As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta da dotação 

orçamentária 01 01 0031 0001 2,001 Despesas de Atividades do Legislativo – 4490 52 – Equipamentos e 
Material Permanente. 

  
13.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados à 

Pregoeira,  para o endereço eletrônico contabilidadecamara.santoangelo@gmail.com, ou protocolados na Câmara 
de Vereadores de Santo Ângelo – RS. 

 
13.9. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor. 

 
13.10. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

CONTRATADO . 
 

13.11. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data mencionada no Item 1, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
13.12. O Poder Legislativo do Município de Santo Ângelo - RS  se reserva ao direito de anular ou 

revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
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13.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo  - RS para nele serem dirimidas quaisquer 

dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados. 
 

 
 
Poder Legislativo do Município de Santo Ângelo, 21 de novembro de 2012. 

 
 
 
 
 

VALDEMIR ROEPKE 
Presidente do Poder Legislativo do 

Município de Santo Ângelo 

 
 
 
 

 
Nos termos do artigo 38 parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, o presente edital foi 
examinado e aprovado, por atender aos requisitos Legais, pela Assessoria Jurídica da 
Câmara de Vereadores de Santo Ângelo – RS. 
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ANEXO I 
(modelo de proposta) 

 
LICITAÇÃO Nº 03/2012 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: Endereço: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Fone/Fax:  Email: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome: RG: CPF: 
Cargo/Função: Telefone: 

       
 

ITEM Qtd  Descrição  Marca  Valor Unit ário  

1 1 RÁDIO A PILHA AM/FM    

2 7 MONITOR LCD 18.5” (CONFIGURAÇÃO MÍNIMA)  
Contraste Estático:             700:1 
Tempo de Resposta:              5ms 
Brilho:                                 250cd/m² 
Entradas:                             D-Sub e/ou DVI * 
Voltagem:                           Bi-volt 
Pixel Pitch:                         0.30mm 
Garantia:                             12 meses 
Incluso:                               Cabo VGA e/ou DVI, cabo 
de alimentação. 
* Caso o monitor só possua entrada DVI, incluir 
adaptador DVI-VGA. 

  

3 6 COMPUTADOR DE MESA (CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA) 
Processador:   4 núcleos de 2.9 GHz (6MB de Cachê) 
arquitetura x 86-64 
Memória:     1 pente de 4GB DDR3 (1333MHz) 
Hard Disk:   500GB SATAII 
Drives:         DVD-RW  
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Placa de Rede:On-Board - 10/100/1000  
Áudio:          On-Board  
Video:          On-Board 
Teclado:            PS/2 ou USB Padrão ABNT, Português  
Mouse:         Óptico Padrão  (USB) com scroll 
Fonte:           500W (Bivolt 110~220) 
Gabinete:     4 baias externas (de CD-ROM -- 5.25”) 
Incluir:         Cabo de força, manuais 
Garantia:      12 meses 

4 6 LICENÇA DE USO WINDOWS 7 PROFESSIONAL 
FPP – DVD 
Idioma: Portugues-BR 

  

5 7 LICENÇA USO MICROSOFT OFFICE 2010 HOME 
AND BUSINESS - FPP  
Idioma: Portugues-BR 

  

6 6 IMPRESSORA 
Cabeça de impressão: nos cartuchos 
Número de cartuchos de impressão: 2 (1 preto, 1 
tricolor) 
Ciclo de trabalho mensal mínimo: 900 impressões 
Tamanhos de mídia suportados: A4, B5, A5, A6, 
Envelope DL 
Conectividade: USB 2.0 
Compatibilidade: Windows XP, Vista e 7 
Garantia: 1(um) ano 
Tipos de suportes: Papel (brochura, jato de tinta, 
normal), fotográfico, envelopes, etiquetas, cartões 
(saudações), transparências 
Alimentação: Tensão de entrada de 100 a 240 VCA, 
50/60 Hz (+/-3 Hz). 
  
Acessórios inclusos: 
- Cabo USB 
- CD de instalação 
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Incluir na proposta: 
3 (três) Cartuchos extras originais PRETO por 
impressora 
3 (três) Cartuchos extras originais TRICOLOR por 
impressora 

7 2 MICROFONE 
Tipo de Microfone: Dinâmico (bobina móvel) 
Resposta de Freqüência: 50 Hz a 15 kHz 
Impedância: 150 Ohms (310 Ohms reais) para conexão 
em entradas de baixa impedância. 
Conector: XLR profissional de 3 pinos. 

  

8 1 HD EXTERNO PORTÁTIL DE BOLSO USB DE 500GB  
Alimentação (energia): porta USB (sem entradas/cabos 
adicionais) 
Compatível com Windows XP, Vista e 7 
Peso máximo do produto sem embalagem: 250g 
Garantia mínima: 1 (um) ano 
Itens inclusos: Cabo USB 

  

9 8 TELEFONE 
Tipo: com fio 
Modos de discagem tom e pulso 
Aplicação: Linhas públicas e PABX 
Teclas: flash (transferência entre ramais), mute, redial. 

  

10  1 GRAVADOR DE VOZ PORTÁTIL  
Memória flash de 2 Gb. 
Entrada para cartão de memória 
Conexão: USB 2.0 
Entrada para fone de ouvido e microfone externo 
Compatível com MP3 e WMA. 
Alto-falante incorporado com potência de 250mw. 
Alimentação: 2 pilhas AAA (inclusas), podendo utilizar 
pilhas recarregáveis. 
Resposta de Freqüência 75Hz-20kHz. 
Indicador de carga da bateria. 

  

11 1 Máquina Fotográfica Digital (configuração mínima)  
Formato de imagem: JPEG 
Resolução: 10MP 
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Cor: Preta ou Cinza 
Flash: Sim 
Cartão de Memória Compatível: SD, Memory Stick Duo 
Conexões: USB 
Tipo de Bateria: Recarregável de Íons de Lítio 
LCD: 2.7” 
Função Macro 
Zoom Óptico: 4x 
Estabilizador de imagem: Sim 
Cartão de memória incluso de 4GB 
Compatível: Windows XP, Vista e 7 
Garantia: 1(um) ano 
Incluir: 
 - Cabos e CDs de instalação necessários pro 
uso; 
 - Recarregador para a bateria (requisitos de 
alimentação CA 100-240V, 50 Hz/60 Hz) 
 - 1 (uma) bateria extra além da que já 
acompanha o produto. 
  

12 1 SWITCH L2 C/ GERENCIAMENTO FLEXÍVEL 48 
PORTAS 
 
Atributos de porta  
48 portas de comutação Gigabit Ethernet com 
detecção automática 10/100/1000BASE-T; 
4 portas combo SFP para fibra, que oferecem suporte 
a transceptores 1000BASE-SX e 1000BASE-LX; 
Redução de energia para cabos curtos ou conexões 
inativas; 
Negociação automática de velocidade, modo duplex e 
controle de fluxo; 
MDI/MDIX automática; 
LEDs integrados para monitoramento e análise visual 
aprimorados; 
Suporte para Virtual Cable Diagnostics da Marvell™ e 
diagnósticos de transceptor de fibra 
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Desempenho  
● Capacidade de switch fabric de até 96 Gbps; 
● Taxa de encaminhamento de 71,4 Mpps; 
● Até 8.000 endereços MAC; 
● 2 Mbit de memória de buffer de pacote; 
  
VLAN  
● Suporta até 64 VLANs baseadas em porta; 
  
Qualidade do serviço  
● Oferecer 4 filas de prioridade por porta; 
● Respeitar valores 802.1p e valores DSCP por IP; 
● Suportar prioridade estrita e programação Weighted 

Round Robin (WRR) entre as filas 
  
Agregação de links  
● Agregar links padrão do setor segundo os padrões 

IEEE 802.3ad (suporte estático apenas); 
● Suporte para 4 grupos de agregação de links e até 

4 portas por grupo; 
  
Gerenciamento  
● Senha local e os endereços de IP restritos para 

acesso seguro ao switch; 
● Espelhamento de portas; 
● Servidor DHCP interno  com suporte a atribuição 

simplificada de endereço IP; 
● Suporte a cliente DHCP; 
● O software do switch deve poder ser carregado por 

meio da interface de gerenciamento na Web; 
● As configurações devem poder ser carregadas no 

switch e do switch por meio da interface de 
gerenciamento na Web; 

● Estatísticas de portas disponíveis através de RMON 
padrão do setor; 

● Suporte a jumbo frame com pacotes de até 9000 
bytes 

● Possuir Storm control de broadcast para ajudar a 
eliminar rajadas de tráfego na rede; 

● Monitoramento de SNMP limitado e gerenciamento 
de CLI; 
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Alimentação: 110V / 220V ou Bivolt  
  
Chassi  
● 1 U (kit de montagem em rack incluído) 
  
Condições de operação ambiental  
● 100% isento de chumbo; 
● Faixa mínima de temperatura de funcionamento: 

0°C a 45°; 
● Faixa mínima de umidade operacional relativa de 

10% a 90% 
 
  
Padrões suportados  
IEEE 802.3ac - Marcação de VLAN 
IEEE 802.3ad - Agregação de links com suporte de 
LAG estático 
IEEE 802.1W - Rapid Spanning Tree (1) 
IEEE 802.1D - Spanning Tree (1) 
IEEE 802.1Q - LANs virtuais com VLANs baseadas em 
porta 
IEEE 802.1v - VLANs baseadas em protocolo 
IEEE 802.1p - Prioridade de Ethernet com 
provisionamento e mapeamento de usuário 
IEEE 802.1X - Autenticação de porta 
IEEE 802.3x - Controle de fluxo 
RFC 826 - ARP 
RFC 854 - Telnet 
RFC 855 - Opção de Telnet 
RFC 1155 - SMI v1 
RFC 1157 - SNMP 
RFC 1213 – MIB II - Atualizado pela 2011, 2012 e 2013 
da RFC 
RFC 2579 - Convenções de texto para SMI v2 
RFC 2580 - Declarações de conformidade para SMI v2 
RFC 2819 – RMON 
RFC 3164 - Protocolo Syslog BSD  
RFC 3416 - Base de informações de gerenciamento 
(MIB) para o protocolo simplificado de gerenciamento 
de redes (SNMP) (dezembro de 2002).I 
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RFC 768 - UDP 
RFC 783 - TFTP 
RFC 791 - IP 
RFC 792 - ICMP 
RFC 793 - TCP 
RFC 951 - BOOTP 
RFC 1533 – Inclui 1534, interoperação entre BOOTP e 
DHCP 
Servidor DHCP 
RFC 2131 - Protocolo de configuração de host 
dinâmico 
RFC 2132 - Opções de DHCP e extensões de 
fornecedor BootP 
RFC 950 - Procedimento de sub-redes padrão de 
Internet 
RFC 1123 - Requisitos para hosts de Internet 
RFC 1042 - Padrão de transmissão de datagramas de 
IP em redes IEEE 802 
RFC 1071 - Computação de soma de verificação de 
Internet 
IGMPv2 snooping 
GARP 
GMP snooping 
Jumbo frames 
APIs de classificação de IPv6  
XMODEM – (todos os modelos além do 2808) 
  

13 1 PATCH PANEL DE 48 POSIÇÕES RJ -45 
-  Atende os requisitos estabelecidos nas normas para 
CAT.6; 
Performance garantida para até 6 conexões em canais 
de até 100 metros; 
-  Corpo fabricado em termoplástico de alto impacto 
não propagante à chama (UL 94 V-0); 
-  Painel frontal em plástico com porta etiquetas para 
identificação.; 
-  Terminais de conexão em bronze fosforoso 
estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 
26 AWG; 
-  Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com 
camadas de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm de ouro; 
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-  Possuir borda de reforço para evitar empenamento; 
-  Instalação direta em racks de 19"; 
-  Atende FCC part 68.5 (EMI - Indução 
Eletromagnética); 
-  Possuir guia traseiro para melhor organização dos 
cabos; 
-  Atender as normas e certificações a seguir: 

● EIA/TIA 568 C.2 e seus adendos 
● ISO/IEC 11801 
● NBR 14565 
● ANSI/TIA/EIA-606-A 
● Certificação 
● UL Listed E173971 e ETL Verified 3184600CRT 
● ETL 4 conexões 3073041-003 
● ETL 6 conexões 3118430CRT-003 
● ISO9001/ISO14001 416253 . 

 
-  Incluir: 

● Parafusos e arruelas para fixação; 
● Ícones de identificação e velcros para 

organização; 

14 4 ORGANIZADOR DE CABOS  
Largura: 19” 
Altura: 1U 

  

15 1 RÉGUA DE 8 TOMADAS PARA RACK  
Tamanho: 19” 
Padrão: Novo (NBR 14136) 

  

16 1 VOICE PANEL  
Quantidade de Posições: 50 portas 
Material: aço (com pintura epóxi, resistente a corrosão 
e riscos); 
Largura: 19" (conforme requisitos da Norma 
ANSI/TIA/EIA-310D); 
Altura: 44,2 mm (1U) 
Distribuição de portas: 5 módulos de conexão de 10 
portas; 
Permitir identificação com número na parte fronta e 
traseira; 
Compativel com patch cords conectorizados em RJ-11 
ou RJ-45; 
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Atender FCC 68.5 (EMI - Interferência 
Eletromagnética); 
Tipo de Conector: 110 IDC e RJ-45; 
Compatível com conectores plug RJ11; 
Permitir o uso de ferramenta punch-down na conexão 
dos condutores nas terminações 110 IDC traseiras; 
Performance deve ser garantida dentro dos limites da 
Norma EIA/TIA 568 para Categoria 3. 
Cor: Preta 
  
Acessórios Incluídos  
● Parafusos e arruelas M5 x 12mm para fixação do 

painel ao rack; 
● Fitas de velcro e abraçadeiras plásticas para 

fixação dos cabos; 
 

17 8 ESTABILIZADOR 500VA  
Tensão de entrada: Bivolt ou somente 220V 
Tensão de saída: 110V 
Frequência Nominal: 60Hz 
Rendimento carga Nominal: >90% 
No mínimo 4 tomadas de saída (padrão N/F/T) 
atendendo o novo NBR 14136:2002  

  

18 1 LEITORA/GRAVADORA DE CDS E DVDS PARA 
GABINETE ATX 
Cor: Preta 
Interface: SATA/SATA II 

  

19 3 FONTE ATX 20+4 PINOS 
Potência mínima: 300W Reais 
Tensão de Entrada: Bivolt (110V/220V) 

  

20 5 
 

FILTRO DE LINHA  
Tensão de entrada: Bivolt 
No mínimo 4 tomadas de saída padrão novo (NBR 
14136) 

  

21 5 MOUSE ÓPTICO COM SCROLL 
Interface: USB 
Compatível com Windows XP e Windows 7 

  

22 12 ADAPTADOR 2P+T PADRÃO ANTIGO (NEMA) P/ 
NOVO (NBR 14136) 

  

23 12 ADAPTADOR 2P+T PADRÃO NOVO ( NBR 14136) P/ 
ANTIGO (NEMA) 

  

24 5 TECLADO 
Interface: USB 
Padrão: ABNT2 
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25 2 HD 500GB 
Interface: SATAII 
Rotação: 7200RPM 
Cache (mínimo): 16MB 

  

26 1 PLACA DE REDE 10/100  
Interface: PCI 
Chipset: Compatível com FreeBSD 

  

27 2 PENTE DE MEMÓRIA DDR2 DDR2 667MHz DE 2GB   
 
 

Validade da proposta: 60 dias. 
 

Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos sujeitamos às condições 
estabelecidas. 
 
 
Santo Ângelo, ..... de ..............de 2012. 
 
 

-------------------------------------------------------------- 
Assinatura do representante legal da empresa. 

Nome completo: 
Cargo ou função: 
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        PODER LEGISLATIVO DE SANTO ÂNGELO 
                                                             

EDITAL n° 03/2012  – PREGÃO PRESENCIAL 
                    

CONTRATO N°........ 
Pelo presente instrumento particular de compra e venda, o PODER LEGISLATIVO DE SANTO ÂNGELO, pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Antunes Ribas 1111, CNPJ/MF 05.458.479/0001-28, neste 
ato representado pelo Presidente, Vereador, VALDEMIR ROEPKE, brasileiro, casado, portador da CI-393.984.390-34, 
residente nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE, e a empresa .................., de acordo com o constante no 
edital n.º 01/2012, resolvem celebrar o presente Contrato para aquisição de equipamentos de informática, sujeitando-se 
os contratantes aos termos da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, à Lei n° 10.520/2002 e às 
demais normas regulamentares, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
EMPRESA: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as 
normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas 
deste contrato.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todos os efeitos, incorporam-se, como parte integrante deste 
contrato e como nele transcritos estejam, em todo o seu teor, os documentos, assinados 
pelas partes, documentos de habilitação, propostas e demais documentos usados para o 
objeto licitado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente instrumento tem por objeto a aquisição  dos itens abaixo relacionados, para o qual 
será pago o valor unitário, também constante na relação a seguir: 

Item Objeto Marca R$ 
unitário 

01    
02    
03    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS CONTRATUAIS: O prazo de validade do presente contrato será de acordo com o 
prazo de garantia dos produtos contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA -  PAGAMENTOS CONTRATUAIS O pagamento será efetuado após satisfeitas as condições de 
entrega previstas no edital.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
dos produtos, atestado pelo setor responsável e mediante apresentação das notas fiscais ou notas fiscais/faturas à 
contratante, sendo condicionado ao pagamento o seguinte: 
a) O pagamento será feito através de depósito bancário na conta corrente da contratada, que deverá indicar a 
instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o crédito correspondente. Estas 
informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal fatura. 
b) Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de competência 
municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente. 
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c) O pagamento, advindo de alterações contratuais conforme faculta o art. 65 da Lei n° 8.666/93, será efetuado nos 
moldes ali definidos. 
d) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for 
imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de atualização. 
e) Por atrasos nos pagamentos, superiores a 90 dias, a contratada terá direito a atualização monetária dos valores 
devidos, que serão calculados a partir do dia do vencimento.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos dos produtos advindos dos acréscimos previstos no artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 serão efetuados nas mesmas condições contratuais. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas a serem realizadas com a aquisição dos produtos, 
decorrentes da execução deste contrato, correrão das seguintes dotações orçamentárias: 
01 01 0031 0001 2,001 Despesas de Atividades do Legislativo  
4490 52 – Equipamentos e Material Permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES CONTRATUAIS: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 
(s) empresa (s) contratada (s) às sanções previstas no capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, garantida a prévia defesa, 
ficando estipuladas as seguintes penalidades: 
 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a proposta (recusa 
injustificada para contratar): multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  
 c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 

d)  executar o contrato com atraso injustificado, multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o valor não adimplido da contratação; 
f) inexecução total do contrato: multa de 10% sobre o valor  atualizado da contratação;  
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade e multa 

de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
12.2 Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à Contratada a pena da suspensão do direito de licitar com o 
Contratante, pelo prazo de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta cometida. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA DOS PRODUTOS - As entregas deverão ser efetuadas em até 30 dias, 
contados da emissão da ordem de compra e encaminhamento da mesma via fax à empresa vencedora. Em caso de 
necessidade de prorrogação de prazo, este deverá solicitado em até 5 (cinco) dias antes do vencimento e o prazo a 
ser prorrogado não poderá ser superior a 10 dias. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Caso haja reprovação de  produtos já recebidos, o contratado deverá substituí-los em 48 
(quarenta e oito) horas, às suas expensas. No caso de não haver reposição dos itens reprovados, caberá à 
CONTRATADA a devolução dos valores recebidos do CONTRATANTE, acrescidos de juros calculados a base de 10% 
(dez por cento) do contratado, referente ao pagamento dos lotes reprovados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data em que expirou o prazo de reposição, independentemente das sanções previstas neste 
contrato e no edital. 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL: O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na 
ocorrência de qualquer das hipóteses dos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo rescisão administrativa do presente Contrato às partes, serão assegurados os 
direitos previstos no Artigo 79 § 2º da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO  A falta de cumprimento de qualquer cláusula ou simples condição do contrato acarretará a 
sua rescisão a critério do CONTRATANTE mediante simples aviso. Contudo o CONTRATANTE rescindirá o contrato 
automática e independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) concordata, falência ou instalação de insolvência civil da CONTRATADA; 
 
 
 



23 

 
 
 
 
 
 
b) atraso decorrente de defasagem da entrega do objeto em relação ao cronograma em vigor, verificada em qualquer 
etapa da programação, superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo global; e/ou; 
c) dissolução de Sociedade. 
CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: Compete à CONTRATADA, por sua conta e 
exclusiva responsabilidade: 
a) a CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 
documentos fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas deste Contrato; 
b) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do (s) objeto deste 
contrato, inclusive frete, embalagens, seguro, eventuais perdas e danos; 
c) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações  por ele assumidas, todas as 
condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) cumprir os encargos definidos no Edital nº 03/2012. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
Este instrumento poderá ser alterado em conformidade com a Lei, mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não 
previsto neste instrumento, os chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em Permanente a Lei n.º 8.666/93, 
aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito 
privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro de Santo Ângelo, para dirimir as questões oriundas da 
execução deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E assim por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o 
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Santo Ângelo, .......................de 2012. 
 
 
CONTRATANTE                                      CONTRATADA 
TESTEMUNHAS : 
 
1___________________________ 2 ________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, a presente minuta de contrato foi examinado e aprovado 
pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais.  
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EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante , em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal combinado com o inciso V do 
art. 27 da Lei 8.666/93, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores 
de 18 (dezoito) anos em um trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 
 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
  
 ..........................................., em........de..........................de 2012. 
 
 
 
 
  
 Nome completo e assinatura do(a) representante legal da empresa.  
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EMPRESA: 

 

CNPJ/MF N° 

 

ENDEREÇO: 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

  Pelo  presente credenciamos o (a) Sr. (a)  ................................................................................, 

portador da Cédula de Identidade n° .............................., expedida pela ..................., CIC 

N°.....................................para participar em procedimento licitatório, consistente no PREGÃO 

PRESENCIAL EDITAL  N° 03/2012, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido 

procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

 

 Santo Ângelo,   05   de  dezembro   de 2012. 

 

 

 
Representante legal 

 
 
 

 
ANEXAR LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou COOPERATIVA  
 

 

 Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como: 

 (      ) microempresa 

(      ) empresa de pequeno porte 

(      ) cooperativa, com receita bruta até o limite de R$2.400.000,00 e esta de acordo com o art. 34 da lei n° 

11.488 de 15 de junho de 2007. 

 

 Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n°............................ firmo a presente. 

 
 
 
Santo Ângelo, 05 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
---------------------------------------------                                                                                _____________________________                                                         
Assinatura do contador                                                                                                Assinatura do representante legal da 
empresa:                                                                                                                      Nome completo: 
Nome completo:                                                                                                           Cargo ou função 
 
 
 
 
 
 

ANEXAR LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
  Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. Não havendo fatos impeditivos de nossa 
participação no pregão presencial n° 03/2012. 
 
 
  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

Santo Ângelo , 05 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 

Representante legal 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03-2012 
 
Razão Social: 
 
CNPJ Nº : 
 
Endereço: 
 
E-mail: 
 
Cidade:___________________________Estado:_____Telefone:___________ Fax:___________ 
 
Pessoa para contato:_______________________________________________________________ 
 
Recebemos, ou retiramos no site, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 
 
Local: __________________, ___ de _____________ de 2012. 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 
 

Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre o Departamento de Compras e Licitações e a licitante, solicito a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter por meio do fax 55 3313-2315 e-mail: 
contabilidadecamara.santoangelo@gmail.com ou pessoalmente na Câmara Municipal de Vereadores de Santo 
Ângelo. 
 
 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

 


